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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 019, DE 09 DE JANEIRO DE 2025.



DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA A APAE DE ESTIVA GERBI.



MÁRCIO ROBERTO PAVAN, Prefeito Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;


RESOLVE:	

Art. 1º - Fica cedida, a servidora pública municipal ADRIANA VIEIRA DELUCENA, portadora do RG nº 47.XXX.XXX-6, detentora do cargo de Auxiliar de Laboratório, que prestará serviço junto a APAE de Estiva Gerbi, conforme estabelecido em Convênio, nos termos da Lei Municipal nº 184/2009.
Art. 2º - A remuneração da servidora ora cedida obedecerá às disposições estabelecidas na legislação, em especial, da Lei Municipal nº 184/2009.
Art. 3º - A referida servidora será cedida pelo prazo de 24 (vinte quatro) meses, no período compreendido entre 13/01/2025 a 13/01/2027.
Art. 4º - O Município poderá, por interesse público, requisitar a servidora cedida de volta aos seus quadros funcionais.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado disposições em contrário, em especial a Portaria nº 097, de 24 de Junho de 2025.
 
Estiva Gerbi, 09 de Janeiro de 2025.
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MÁRCIO ROBERTO PAVAN
Prefeito Municipal


Encaminhado à publicação, registrado e afixado em quadro próprio do Paço.



JÚLIA CORRÊA DE SOUZA
Procuradora Municipal
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